
 
 
 

 

PAUTA DA 37ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DA 3ª 

SESSÃO LEGISLATIVA  

A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Assembleia Legislativa de Santa 

Catarina, na reunião que ocorrerá no dia 

Reuniões das Comissões, deliberará sobre as seguintes matérias:

1 - PL n. 792/2025  

Autor: Deputado Alex Brasil

Relator: Deputado Mauro de Nadal 

O projeto dispõe sobre o fornecimento gratuito de

popularmente denominado 

mulheres vítimas de violência doméstica ou tentativa de feminicídio

2 - PL n. 791/2025  

Autor: Deputado Alex Brasil

Relator: Deputado Mauro de Nadal 

A proposta cria o passaporte eqüestre catarinense, 

acerca da regularidade dos 

necessidade de emissão de guias de trânsito 

romarias, provas eqüestres, feir

3 - PL n. 551/2025  

Autor: Deputado Adilson Girardi 

Relator: Deputado Matheus Cadorin 

 

ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DA 3ª 

A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Assembleia Legislativa de Santa 

Catarina, na reunião que ocorrerá no dia 2/12/2025, às 10

Comissões, deliberará sobre as seguintes matérias: 

o Alex Brasil (PL) 

Mauro de Nadal (MDB) 

dispõe sobre o fornecimento gratuito de spray de extratos

denominado spray de pimenta, com a finalidade de proteger as 

mulheres vítimas de violência doméstica ou tentativa de feminicídio

o Alex Brasil (PL) 

Mauro de Nadal (MDB) 

A proposta cria o passaporte eqüestre catarinense, que reunirá informações 

regularidade dos exames e vacinas dos cavalos, 

emissão de guias de trânsito para a participação em cavalgadas, 

romarias, provas eqüestres, feiras agropecuárias e outros eventos semelhantes.

Adilson Girardi (MDB) 

Matheus Cadorin (NOVO) 
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ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DA 3ª 

A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Assembleia Legislativa de Santa 

10h, na Sala de 

 

extratos vegetais, 

menta, com a finalidade de proteger as 

mulheres vítimas de violência doméstica ou tentativa de feminicídio no Estado. 

que reunirá informações 

, eliminando a 

participação em cavalgadas, 

as agropecuárias e outros eventos semelhantes. 



 
 
 

 

A proposta cria a política estadual de inspeção e manutenção periódica de 

pontes, viadutos e passarelas, a fim

durabilidade e funcionalidade das obras.

Serão quatro os tipos de in

coletar informações básicas e estabelecer base para comparações futuras; as 

rotineiras, realizadas a ca

especiais, feitas se detectada a necessidade de complementação

a cada 5 anos ou em menor tempo

imprevistos, tais como acidentes, choques, enchentes

de danos estruturais. 

4 - PL n. 710/2025  

Autor: Deputado Junior Cardoso 

Relator: Deputado Rodrigo Minotto 

A proposta cria a política estadual de atendimento prioritário para crianças e 

adolescentes de até 18 anos 

em unidades de saúde, repartições públicas e empresas concessionárias de 

serviços públicos no Estado.

A proposta estende o direito ao atendimento prioritário a 1 acompanhante da 

criança ou adolescente, qua

Nos termos do projeto, considera

tratamento e acesso imediatos, passando à frente de qualquer pessoa em filas e 

processo de espera, exceto outro caso de prioridade.

A comprovação do estado de saúde dar

identificação de pessoa com câncer infantil (CIPCI).

 

A proposta cria a política estadual de inspeção e manutenção periódica de 

pontes, viadutos e passarelas, a fim de garantir a segurança estrutural, 

durabilidade e funcionalidade das obras. 

Serão quatro os tipos de inspeção: as cadastrais, feitas com o objetivo de 

coletar informações básicas e estabelecer base para comparações futuras; as 

a cada ano a fim de detectar possíveis defeitos; as 

feitas se detectada a necessidade de complementação 

a cada 5 anos ou em menor tempo; as extraordinárias, na ocorrência de 

acidentes, choques, enchentes, incêndios e identificação 

Junior Cardoso  (PRD) 

Rodrigo Minotto (PT) 

cria a política estadual de atendimento prioritário para crianças e 

adolescentes de até 18 anos com câncer, visando assegurar o acesso prioritário 

em unidades de saúde, repartições públicas e empresas concessionárias de 

serviços públicos no Estado. 

A proposta estende o direito ao atendimento prioritário a 1 acompanhante da 

criança ou adolescente, quando necessário o suporte e cuidado. 

Nos termos do projeto, considera-se atendimento prioritário a garantia de 

tratamento e acesso imediatos, passando à frente de qualquer pessoa em filas e 

, exceto outro caso de prioridade. 

do estado de saúde dar-se-á por meio de carteira de 

identificação de pessoa com câncer infantil (CIPCI). 
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A proposta cria a política estadual de inspeção e manutenção periódica de 

de garantir a segurança estrutural, 

speção: as cadastrais, feitas com o objetivo de 

coletar informações básicas e estabelecer base para comparações futuras; as 

da ano a fim de detectar possíveis defeitos; as 

de informação, 

na ocorrência de eventos 

, incêndios e identificação 

cria a política estadual de atendimento prioritário para crianças e 

com câncer, visando assegurar o acesso prioritário 

em unidades de saúde, repartições públicas e empresas concessionárias de 

A proposta estende o direito ao atendimento prioritário a 1 acompanhante da 

 

se atendimento prioritário a garantia de 

tratamento e acesso imediatos, passando à frente de qualquer pessoa em filas e 

á por meio de carteira de 



 
 
 

 

5 - PL n. 1/2024  

Autor: Deputado Marquito 

Relator: Deputado Alex Brasil (PL)

O projeto altera as Leis n. 15.168/2010 e n. 17.681/2019 e busca 

segurança no trânsito e zerar a morte dos ciclistas.

Dentre as medidas adotadas, está o treinamento dos condutores de veículos de 

transporte coletivo intermunicipal, com previsão de seja feito anualmente, e em 

especial para aqueles que se envo

ciclistas. 

A proposta determina a implementação de infraestrutura cicloviária, ciclovias, 

ciclofaixas, faixas compartilhadas, além de cruzamentos rodocicloviários, com 

sinalização específica. 

Além disso, ao Estado incumbirá a promoção de campanhas educativas voltadas 

à conscientização sobre a segurança no transito dos ciclistas.

 6 - PL n. 758/2025  

Autor: Deputado Oscar Gutz 

Relator: Deputado Alex Brasil 

A proposta autoriza, em caráter excepcional, o esta

acostamentos das rodovias estaduais 

ventos comunitários, religiosos, culturais, esportivos ou festivos

A autorização está condicionada, todavia, à inexistência de área suficiente para 

o estacionamento dos carros; à comunicação ao órgão competente da Polícia 

 

o Marquito (PSOL) 

Alex Brasil (PL) 

altera as Leis n. 15.168/2010 e n. 17.681/2019 e busca 

segurança no trânsito e zerar a morte dos ciclistas. 

medidas adotadas, está o treinamento dos condutores de veículos de 

transporte coletivo intermunicipal, com previsão de seja feito anualmente, e em 

especial para aqueles que se envolverem com acidentes de trânsito com 

a implementação de infraestrutura cicloviária, ciclovias, 

ciclofaixas, faixas compartilhadas, além de cruzamentos rodocicloviários, com 

incumbirá a promoção de campanhas educativas voltadas 

à conscientização sobre a segurança no transito dos ciclistas. 

Oscar Gutz (PL) 

Alex Brasil (PL) 

autoriza, em caráter excepcional, o estacionamento de veículos nos 

acostamentos das rodovias estaduais próximas aos locais de realização de 

ventos comunitários, religiosos, culturais, esportivos ou festivos.  

A autorização está condicionada, todavia, à inexistência de área suficiente para 

o estacionamento dos carros; à comunicação ao órgão competente da Polícia 
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altera as Leis n. 15.168/2010 e n. 17.681/2019 e busca fortalecer a 

medidas adotadas, está o treinamento dos condutores de veículos de 

transporte coletivo intermunicipal, com previsão de seja feito anualmente, e em 

lverem com acidentes de trânsito com 

a implementação de infraestrutura cicloviária, ciclovias, 

ciclofaixas, faixas compartilhadas, além de cruzamentos rodocicloviários, com 

incumbirá a promoção de campanhas educativas voltadas 

cionamento de veículos nos 

próximas aos locais de realização de 

 

A autorização está condicionada, todavia, à inexistência de área suficiente para 

o estacionamento dos carros; à comunicação ao órgão competente da Polícia 



 
 
 

 

Militar Rodoviária, com antecedência de 30 dias

autoridade rodoviária.  

O responsável pelo evento deverá fornecer equipe de apoio para orientação do 

tráfego e condições de segurança que evitem riscos aos usuários das rodovias.

7 - PL n. 873/2025  

Autor: Deputado Mauro de Nadal 

Relator: Deputado Pepê Collaço 

O projeto proíbe a participação

competições oficiais promovidas pela Fundação Catarinense de Esporte 

(FESPORTE), de atletas

associações ou federações de outros Estados.

Segundo o autor, “A proposta tem por finalidade proteger a representatividade 

municipal e estadual do esporte catarinense, restabelecendo o caráter 

comunitário, formativo e identitário das competições organizadas pela 

Fundação Catarinense de Esporte 

8 - PL n. 884/2025  

Autor: Deputado José Milton Scheffer 

Relator: Deputado Pepê Collaço 

A proposta cria o programa de valorização dos hospitais

de garantir a sustentabilidade das unidades prestadoras de serviços ao S

Único de Saúde (SUS). 

 

Militar Rodoviária, com antecedência de 30 dias e concordância expressa da 

responsável pelo evento deverá fornecer equipe de apoio para orientação do 

tráfego e condições de segurança que evitem riscos aos usuários das rodovias.

Mauro de Nadal (MDB)   

Pepê Collaço (PP) 

proíbe a participação, nos Jogos Abertos de Santa Catarina e outras 

competições oficiais promovidas pela Fundação Catarinense de Esporte 

de atletas convidados, emprestados ou vinculados a clubes, 

associações ou federações de outros Estados. 

Segundo o autor, “A proposta tem por finalidade proteger a representatividade 

municipal e estadual do esporte catarinense, restabelecendo o caráter 

comunitário, formativo e identitário das competições organizadas pela 

Fundação Catarinense de Esporte – FESPORTE”. 

o José Milton Scheffer (PP)   

Pepê Collaço (PP) 

cria o programa de valorização dos hospitais (PVH) com o objetivo 

de garantir a sustentabilidade das unidades prestadoras de serviços ao S
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e concordância expressa da 

responsável pelo evento deverá fornecer equipe de apoio para orientação do 

tráfego e condições de segurança que evitem riscos aos usuários das rodovias. 

, nos Jogos Abertos de Santa Catarina e outras 

competições oficiais promovidas pela Fundação Catarinense de Esporte 

convidados, emprestados ou vinculados a clubes, 

Segundo o autor, “A proposta tem por finalidade proteger a representatividade 

municipal e estadual do esporte catarinense, restabelecendo o caráter 

comunitário, formativo e identitário das competições organizadas pela 

(PVH) com o objetivo 

de garantir a sustentabilidade das unidades prestadoras de serviços ao Sistema 



 
 
 

 

Segundo as diretrizes do programa, 

receberão recursos financeiros

objetivos e a promoção da 

9 - PL n. 799/2025  

Autor: Deputado Sérgio Guimarães 

Relator: Deputado Napoleão Bernardes (PSD)

O projeto isenta o proprietário de veículos automotores que tenham sido objeto 

de furto ou roubo no Estado do pagamento de taxas, tarifas ou 

encargos relativos à remoção (guincho) e à estadia em pátio público ou 

conveniado. 

O benefício está condicionado à existência de boletim de ocorrência, à ausência 

de responsabilidade (ação ou omissão) do condutor para o evento

do veículo por ordem de autoridade policial.

10 – PL n. 750/2025  

Autor: Deputado Julio Garcia 

Relator: Deputado Napoleão Bernardes (PSD)

A proposta proíbe a comercialização de animais domésticos entre particulares, 

seja por contrato de compra e venda, anúncio, intermediação, oferta em 

plataformas digitais.  

11 - PL n. 696/2025  

Autor: Deputado Mário Motta 

Relator: Deputado Napoleão Bernardes (PSD)

 

Segundo as diretrizes do programa, os hospitais integrantes do SUS somente 

recursos financeiros do Estado mediante a observância de 

a promoção da regionalização dos serviços hospitalares

Sérgio Guimarães (UNIÃO BRASIL) 

Relator: Deputado Napoleão Bernardes (PSD) 

isenta o proprietário de veículos automotores que tenham sido objeto 

de furto ou roubo no Estado do pagamento de taxas, tarifas ou 

encargos relativos à remoção (guincho) e à estadia em pátio público ou 

O benefício está condicionado à existência de boletim de ocorrência, à ausência 

de responsabilidade (ação ou omissão) do condutor para o evento

do veículo por ordem de autoridade policial. 

o Julio Garcia (PSD) 

Relator: Deputado Napoleão Bernardes (PSD) 

A proposta proíbe a comercialização de animais domésticos entre particulares, 

compra e venda, anúncio, intermediação, oferta em 

Mário Motta (PSD) 

Relator: Deputado Napoleão Bernardes (PSD) 
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os hospitais integrantes do SUS somente 

mediante a observância de critérios 

regionalização dos serviços hospitalares. 

isenta o proprietário de veículos automotores que tenham sido objeto 

de furto ou roubo no Estado do pagamento de taxas, tarifas ou quaisquer 

encargos relativos à remoção (guincho) e à estadia em pátio público ou 

O benefício está condicionado à existência de boletim de ocorrência, à ausência 

de responsabilidade (ação ou omissão) do condutor para o evento e à remoção 

A proposta proíbe a comercialização de animais domésticos entre particulares, 

compra e venda, anúncio, intermediação, oferta em 



 
 
 

 

O projeto dispõe sobre medidas de proteção, apoio, incentivo à reinserção 

social e econômica de pessoas vítimas de violência doméstica.

Institui o selo “Empresa Parceira no Enfrentamento à Violência Doméstica”, a 

ser concedido às empresas adotantes de políticas de inclusão e contratação de 

mulheres nessa situação.

12 - PL n. 493/2025  

Autor: Deputado Fabiano da Luz 

Relator: Deputado Napoleão Bernardes (PSD)

O projeto determina o desconto de 50% do Imposto sobre Propriedade de 

Veículos Automotores (IPVA) aos proprietários daqueles movidos a Gás Natural 

(GNV), desde que o pagamento 

estabelecida pela Fazenda Estadual.

13 - PL n. 99/2025  

Autor: Deputado Matheus Cadorin 

Relator: Deputado Napoleão Bernardes (PSD)

O projeto proíbe a remoção e transporte forçado de pessoas em situação de rua 

para outros municípios sem o seu consentimento formal

documentação garantindo o acolhimento no município de destino e sem 

comunicação prévia ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

14 – PL n. 724/2025  

Autor: Deputado Sérgio Guimarães 

Relator: Deputado Napoleão Bernardes (PSD)

 

O projeto dispõe sobre medidas de proteção, apoio, incentivo à reinserção 

de pessoas vítimas de violência doméstica. 

Institui o selo “Empresa Parceira no Enfrentamento à Violência Doméstica”, a 

ser concedido às empresas adotantes de políticas de inclusão e contratação de 

mulheres nessa situação. 

Fabiano da Luz (PT)  

Relator: Deputado Napoleão Bernardes (PSD) 

O projeto determina o desconto de 50% do Imposto sobre Propriedade de 

Veículos Automotores (IPVA) aos proprietários daqueles movidos a Gás Natural 

(GNV), desde que o pagamento seja realizado até a data de vencimento 

estabelecida pela Fazenda Estadual. 

Matheus Cadorin (NOVO) 

Relator: Deputado Napoleão Bernardes (PSD) 

proíbe a remoção e transporte forçado de pessoas em situação de rua 

para outros municípios sem o seu consentimento formal e expresso

documentação garantindo o acolhimento no município de destino e sem 

comunicação prévia ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

Sérgio Guimarães (UNIÃO BRASIL) 

Napoleão Bernardes (PSD) 
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O projeto dispõe sobre medidas de proteção, apoio, incentivo à reinserção 

Institui o selo “Empresa Parceira no Enfrentamento à Violência Doméstica”, a 

ser concedido às empresas adotantes de políticas de inclusão e contratação de 

O projeto determina o desconto de 50% do Imposto sobre Propriedade de 

Veículos Automotores (IPVA) aos proprietários daqueles movidos a Gás Natural 

seja realizado até a data de vencimento 

proíbe a remoção e transporte forçado de pessoas em situação de rua 

e expresso, ausente 

documentação garantindo o acolhimento no município de destino e sem 

 



 
 
 

 

A medida dispõe sobre a obrigatoriedade de rastreio digital das bebidas 

alcoólicas produzidas e das comercializadas no Estado, a ser feita por meio da 

tecnologia blockchain. 

15 - PL n. 581/2025  

Autor: Deputada Paulinha

Relator: Deputado Volnei Weber 

A proposta unifica a emissão da credencial de estacionamento para pessoas 

com deficiência, estabelecendo que seja feita pela Fundação Catarinense de 

Educação Especial (FCEE), com validade em todo o território estadual

Atualmente, cada município adota procedimentos próprios para a emissão do 

documento, e muitos não dispõem de estrutura padronizada, acarretando 

transtornos a quem precisa se deslocar para outras cidades,

médicas, seja a trabalho ou outras necessidades, impossibilitando o uso das 

vagas preferenciais. 

A alteração legislativa dispensa o prévio cadastramento no INSS, atualmente 

exigido, e alinha o ordenamento estadual às normas gerais do C

Trânsito Brasileiro e regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito 

(CONTRAN).  

16 - PL n. 730/2025  

Autor: Deputado Vicente Caropreso 

Relator: Deputado Volnei Weber 

A medida assegura a aquisição de armas de incapacitação 

mulheres acima de 18 anos, a fim de uso como instrumento de autodefesa, 

limitada a 1 por pessoa. 

 

dispõe sobre a obrigatoriedade de rastreio digital das bebidas 

alcoólicas produzidas e das comercializadas no Estado, a ser feita por meio da 

a Paulinha (PODEMOS) 

Volnei Weber (MDB) 

A proposta unifica a emissão da credencial de estacionamento para pessoas 

com deficiência, estabelecendo que seja feita pela Fundação Catarinense de 

l (FCEE), com validade em todo o território estadual

Atualmente, cada município adota procedimentos próprios para a emissão do 

documento, e muitos não dispõem de estrutura padronizada, acarretando 

transtornos a quem precisa se deslocar para outras cidades, seja para consultas 

médicas, seja a trabalho ou outras necessidades, impossibilitando o uso das 

A alteração legislativa dispensa o prévio cadastramento no INSS, atualmente 

exigido, e alinha o ordenamento estadual às normas gerais do C

Trânsito Brasileiro e regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito 

Vicente Caropreso (PSDB) 

Volnei Weber (MDB) 

A medida assegura a aquisição de armas de incapacitação neuromuscular

mulheres acima de 18 anos, a fim de uso como instrumento de autodefesa, 
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dispõe sobre a obrigatoriedade de rastreio digital das bebidas 

alcoólicas produzidas e das comercializadas no Estado, a ser feita por meio da 

A proposta unifica a emissão da credencial de estacionamento para pessoas 

com deficiência, estabelecendo que seja feita pela Fundação Catarinense de 

l (FCEE), com validade em todo o território estadual 

Atualmente, cada município adota procedimentos próprios para a emissão do 

documento, e muitos não dispõem de estrutura padronizada, acarretando 

seja para consultas 

médicas, seja a trabalho ou outras necessidades, impossibilitando o uso das 

A alteração legislativa dispensa o prévio cadastramento no INSS, atualmente 

exigido, e alinha o ordenamento estadual às normas gerais do Código de 

Trânsito Brasileiro e regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito 

neuromuscular por 

mulheres acima de 18 anos, a fim de uso como instrumento de autodefesa, 



 
 
 

 

Também denominadas armas de eletrochoque, são dispositivos não letais, 

capazes de emitir descarga elétrica de alta tensão e baixa corrente, c

objetivo de causar dor e afastar o agressor

A aquisição desses equipamentos

Segurança Pública, será feita em lojas especializadas e credenciadas após curso 

sobre o uso correto e seguro da arma e obtenção de 

atestando aptidão para o manuseio do equipamento.

17 - PL n. 752/2025  

Autor: Deputado Junior Cardoso 

Relator: Deputado Volnei Weber 

O projeto proíbe o despacho forçado de bagagem de mão nos aeroportos do 

Estado quando estiverem em conformidade com as dimensões e peso 

estabelecidos pela regulamentação da Ag

(ANAC). 

Em caso de não cumprimento da regra prevista no projeto, a empresa aérea 

será obrigada ao pagamento do dobro do valor pago por 

que pagaram pelo serviço de despacho de bagagem no mesmo vôo em que 

ocorreu a infração. 

18 - MSV n. 1139/2025  

Autor: Governador do Estado 

Relator: Deputado Fabiano da Luz

A mensagem do Chefe do Poder Executivo proibindo o 

214/2024 aprovado pelo Parlamento Catarinense.

 

Também denominadas armas de eletrochoque, são dispositivos não letais, 

capazes de emitir descarga elétrica de alta tensão e baixa corrente, c

objetivo de causar dor e afastar o agressor. 

equipamentos, que deverão ser licenciadas por órgãos de 

, será feita em lojas especializadas e credenciadas após curso 

sobre o uso correto e seguro da arma e obtenção de laudo psicológico 

atestando aptidão para o manuseio do equipamento. 

o Junior Cardoso (PRD) 

Volnei Weber (MDB) 

O projeto proíbe o despacho forçado de bagagem de mão nos aeroportos do 

estiverem em conformidade com as dimensões e peso 

estabelecidos pela regulamentação da Agência Nacional de Aviação Civil 

Em caso de não cumprimento da regra prevista no projeto, a empresa aérea 

será obrigada ao pagamento do dobro do valor pago por todos os passageiros 

que pagaram pelo serviço de despacho de bagagem no mesmo vôo em que 

 

Governador do Estado  

Fabiano da Luz (PT) 

A mensagem do Chefe do Poder Executivo proibindo o Projeto de Lei n. 

214/2024 aprovado pelo Parlamento Catarinense. 
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Também denominadas armas de eletrochoque, são dispositivos não letais, 

capazes de emitir descarga elétrica de alta tensão e baixa corrente, com o 

verão ser licenciadas por órgãos de 

, será feita em lojas especializadas e credenciadas após curso 

laudo psicológico 

O projeto proíbe o despacho forçado de bagagem de mão nos aeroportos do 

estiverem em conformidade com as dimensões e peso 

ncia Nacional de Aviação Civil 

Em caso de não cumprimento da regra prevista no projeto, a empresa aérea 

todos os passageiros 

que pagaram pelo serviço de despacho de bagagem no mesmo vôo em que 

Projeto de Lei n. 



 
 
 

 

A proposta legislativa obrigava os tratores e máquinas agrícolas a transitarem 

em rodovias estaduais com a escolta de veículo de acompanhamento 

devidamente sinalizado. 

19 - PL n. 690/2025  

Autor: Deputado Altair Silva

Relator: Deputado Fabiano da Luz 

O projeto institui piso salarial de R$ 4.200,00 para os motoristas de ambulância 

e veículos de saúde que realizarem o transporte de pacientes.

________________________________________________________________

Comissão de Constituição e Justiça 

 

Jornalista Sala da Imprensa ALESC

 

 

 

 

obrigava os tratores e máquinas agrícolas a transitarem 

em rodovias estaduais com a escolta de veículo de acompanhamento 

 

Deputado Altair Silva (PP)  

Fabiano da Luz (PT) 

O projeto institui piso salarial de R$ 4.200,00 para os motoristas de ambulância 

e veículos de saúde que realizarem o transporte de pacientes. 

________________________________________________________________

Ana Cláudia Torret Rocha 

Comissão de Constituição e Justiça - CCJ 

Coordenadoria das Comissões 
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Michelle Dias 

Jornalista Sala da Imprensa ALESC 

(48) 3221-3094 
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